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1. Histórico

A Escola Estadual José Ermírio de Moraes man�da pelo Poder Público Estadual,
localizada na Avenida Três de Julho, S/Nº, Centro, Cocalzinho de Goiás/GO, por meio de sua gestora
requer deste Conselho a autorização para oferta do ensino médio a par�r de 2022.

2. Análise

A Escola Estadual José Ermírio de Moraes obteve o recredenciamento e renovação da
autorização para ofertar os anos finais do ensino fundamental por meio da Resolução CEE/CEB Nº 158, de
29/04/2022, com vigência até 2025.

As 7(sete) turmas a�vas estão conforme o que determina o Ar�go 34 da Lei
Complementar Nº 26/1998.

Segundo as informações con�das no laudo técnico da Coordenação Regional de
Educação e nos demais documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar não
atende plenamente o seguinte item:

1. Dos 19(dezenove) professores do ensino médio, 05(cinco) são licenciados e
ministram componentes curriculares diferentes da sua área de formação.

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Validar os atos pedagógicos regulares pra�cados pela Escola Estadual José Ermírio de Moraes
man�da pelo Poder Público Estadual, localizada na Avenida Três de Julho, S/Nº, Centro, Cocalzinho
de Goiás/GO, referentes à oferta do ensino médio, de 2022 até a presente data.

Autorizar a oferta do ensino médio da referida ins�tuição de ensino, até 31 de dezembro de 2025.

Determinar que a ins�tuição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, a exigência
abaixo descrita e comprove no próximo processo de renovação que cumpriu tal exigência:

Adequar a habilitação do corpo docente conforme a formação exigida no Art. 41, Inciso I, da
Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 41 (...)

1º A área de atuação docente abrange os componentes curriculares
correlacionados ao curso superior em que o docente foi habilitado ou à
área de conhecimento, em caso de licenciatura com formação
pluridisciplinar. 

É o voto.



Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 29 dias do mês de
março de 2023.

 
 

Jaime Ricardo Ferreira
Conselheiro Relator

 
 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.
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